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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 129/2013

Defende a territorialização das despesas resultantes de apoios 
estatais à produção cinematográfica e audiovisual

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição:

1 — Manifestar oposição à limitação dos mecanismos 
de territorialização das despesas resultantes de apoios es-
tatais à produção cinematográfica e audiovisual contida no 
Projeto de Comunicação da Comissão Europeia.

2 — Recomendar ao Governo que expresse no Con-
selho Europeu posição concordante com a assumida pela 
Assembleia da República.

Aprovada em 28 de junho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 130/2013

Recomenda ao Governo que adote medidas com vista à pro-
moção da atividade agrícola no âmbito do aproveitamento 
hidroagrícola do vale do Lis e desenvolva um novo modelo 
de gestão partilhada com outros setores beneficiários.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Considere, com caráter de urgência, um plano de 
investimentos de modernização do sistema de rega e de 
drenagem de modo a potenciar a atividade agrícola no 
âmbito do aproveitamento hidroagrícola do vale do Lis.

2 — Redefina o perímetro de rega do vale do Lis, con-
ferindo um novo enquadramento aos núcleos urbanos.

3 — Considere a possibilidade de uma gestão partilhada, 
em alternativa à gestão tradicional pelos agricultores atra-
vés das suas associações de regantes, face à possibilidade 
de o em preendimento vir a ser utilizado por beneficiários 
diferenciados.

Aprovada em 24 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 131/2013

Recomenda ao Governo um conjunto de orientações
sobre os impactos decorrentes da área

piloto de produção aquícola da Armona (Olhão)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Assegure a monitorização dos parâmetros ambientais 
na área piloto de produção aquícola da Armona e respetiva 
zona de influência, nos termos previstos nos n.os 7 e 8 do ar-
tigo 9.º do Decreto Regulamentar n.º 9/2008, de 18 de março.

2 — Proceda à avaliação dos impactos sociais e económi-
cos daquela área piloto de produção aquícola, particularmente 
no que diz respeito à atividade piscatória, marisqueira e vivei-
rista das comunidades da ilha da Culatra e da praia de Faro.

Aprovada em 24 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 132/2013

Recomenda ao Governo um conjunto de orientações visando 
assegurar a preservação de Alter do Chão como polo estraté-
gico da equinicultura nacional, na sequência da aprovação da 
decisão de extinção da Fundação Alter Real.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que assegure a manutenção, em Alter do Chão e enquanto 
polo estratégico da equinicultura lusitana, do ativo estra-
tégico nacional ali existente, nomeadamente com a con-
servação em Alter do Chão da Coudelaria, do Laboratório 
de Genética Molecular e dos serviços do Registo Nacional 
de Equinos — Stud -Book da Raça Lusitana —, bem como 
em termos de infraestruturas e de pessoal, revertendo a 
confusão orgânica que está criada e consequente dispersão 
de responsabilidades e competências por várias entida-
des da administração, nos termos previstos na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 13 -A/2013, de 8 de março.

Aprovada em 24 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 133/2013

Relatório sobre Portugal na União Europeia 2012

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, no âmbito da apreciação 
da participação de Portugal no processo de construção 
da União Europeia durante o ano de 2012, o seguinte:

1 — Exprimir um juízo favorável sobre o conteúdo 
geral do relatório previsto no n.º 3 do artigo 5.º da Lei 
n.º 43/2006, de 25 de agosto, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, no âmbito 
do processo de consulta e troca de informações entre o 
Governo e a Assembleia da República.

2 — Reafirmar o entendimento de que o relatório do Go-
verno acima citado deverá ser um documento sucinto, que 
permita o acompanhamento da participação de Portugal 
no processo de construção da União Europeia, devendo o 
relatório informar, nomeadamente, sobre as deliberações 
com maior impacto para Portugal tomadas no ano anterior 
pelas instituições europeias e as medidas postas em prá-
tica pelo Governo em resultado dessas deliberações, com 
particular incidência na transposição de diretivas.

3 — Reafirmar que o relatório deverá ter uma com-
ponente política que traduza as linhas de orientação es-
tratégica das ações relatadas, bem como proceder a uma 
avaliação ou balanço dessa mesma participação.

4 — Sublinhar que a apreciação deste relatório releva o es-
forço, o contributo e o consenso alargado entre as forças políticas 
representadas na Assembleia da República, quanto à integração 
de Portugal na União Europeia, sem prejuízo das divergências 
quanto às prioridades e orientações seguidas neste processo.

Aprovada em 29 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Declaração de Retificação n.º 36/2013
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da Repú-
blica, declara -se que a Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, que 
aprova o Código de Processo Civil, foi publicada no Diário 
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da República, 1.ª série, n.º 121, de 26 de junho de 2013, 
com as seguintes incorreções, que assim se retificam:

Na alínea c) do artigo 129.º onde se lê «O juiz da causa 
provém a todos os termos e atos» deve ler -se «O juiz da 
causa provê a todos os termos e atos».

No n.º 2 do artigo 133.º onde se lê «para, sob julgamento 
de fidelidade, estabelecer a comunicação» deve ler -se «para, 
sob juramento de fidelidade, estabelecer a comunicação».

No artigo 233.º onde se lê «Sempre que a citação se 
mostre efetuada em pessoa diversa do citando [...], sendo 
ainda enviada [...] carta registada ao citando, comunicando-
-lhe:» deve ler -se «Sempre que a citação se mostre efe-
tuada em pessoa diversa do citando [...], é ainda en-
viada [...] carta registada ao citando, comunicando -lhe:».

No n.º 1 do artigo 261.º onde se lê «Até ao trânsito em 
julgado [...] intervir nos termos dos artigos 321.º e seguin-
tes.» deve ler -se «Até ao trânsito em julgado [...] intervir 
nos termos dos artigos 316.º e seguintes.».

Na alínea b) do n.º 1 do artigo 318.º onde se lê «Nas situa-
ções previstas no n.º 2 do artigo 321.º, até ao termo da fase 
dos articulados;» deve ler -se «Nas situações previstas no 
n.º 2 do artigo 316.º, até ao termo da fase dos articulados;».

No n.º 3, in fine, do artigo 372.º, onde se lê «qualquer das 
decisões constitui complemento e parte integrante da inicial-
mente preferida.» deve ler -se «qualquer das decisões constitui 
complemento e parte integrante da inicialmente proferida.».

No n.º 1 do artigo 508.º onde se lê «assiste ainda à parte a 
faculdade de substituir testemunhas nos casos previstos no 
número seguinte;» deve ler -se «assiste ainda à parte a facul-
dade de substituir testemunhas nos casos previstos no n.º 3;».

No n.º 5 do artigo 570.º onde se lê «o juiz profere despa-
cho nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 590.º,» deve 
ler -se «o juiz profere despacho nos termos da alínea c) do 
n.º 2 do artigo 590.º,».

No n.º 1 do artigo 583.º onde se lê «expondo -se os 
fundamentos e concluindo -se pelo pedido, nos termos 
das alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 552.º» deve ler -se 
«expondo -se os fundamentos e concluindo -se pelo pedido, 
nos termos das alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 552.º».

No n.º 1 do artigo 591.º onde se lê «Concluídas as diligências 
do preceituado no n.º 1 do artigo anterior,» deve ler -se «Concluí-
das as diligências do preceituado no n.º 2 do artigo anterior,».

No n.º 7 do artigo 604.º onde se lê «O juiz pode, em qualquer 
momento, antes das alegações orais, durante os mesmos ou de-
pois de findos, ouvir o técnico designado.» deve ler -se «O juiz 
pode, em qualquer momento, antes das alegações orais, durante 
as mesmas ou depois de findas, ouvir o técnico designado.».

No n.º 3 do artigo 626.º onde se lê «Na execução de decisão 
judicial que condene na entrega de coisa certa, feita a entrega, 
o executado é notificado para deduzir oposição, seguindo -se, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 855.º e 
seguintes.» deve ler -se «Na execução de decisão judicial que 
condene na entrega de coisa certa, feita a entrega, o executado 
é notificado para deduzir oposição, seguindo -se, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos artigos 860.º e seguintes.».

No n.º 4 do artigo 780.º onde se lê «Salvo o disposto no 
n.º 9,» deve ler -se «Salvo o disposto no n.º 10,».

No n.º 3 do artigo 853.º onde se lê «bem como do des-
pacho de rejeição do requerimento executivo preferido ao 
abrigo» deve ler -se «bem como do despacho de rejeição 
do requerimento executivo proferido ao abrigo».

Assembleia da República, 6 de agosto de 2013. — Pela 
Secretária -Geral, em substituição, o Adjunto, José Manuel 
Araújo. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 255/2013
de 12 de agosto

A Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, que aprovou 
a Lei do Orçamento do Estado para 2013, alterou o atual 
regime dos créditos considerados incobráveis e outros 
créditos e criou um novo regime designado de créditos 
de cobrança duvidosa ou incobráveis, o qual está previsto 
nos artigos 78.º-A a 78.º-D do Código do Imposto sobre 
o Valor Acrescentado (adiante Código do IVA), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro.

Este novo regime substitui o paradigma de controlo 
judicial da incobrabilidade — o qual tem contribuído, de 
forma significativa, para o elevado volume de pendências 
judiciais — por um sistema de controlo pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), inteiramente informatizado e 
baseado na noção de crédito de cobrança duvidosa.

Pretende-se, assim, que o novo sistema permita à AT reu-
nir toda a informação relevante sobre cada um dos créditos 
em mora, bem como os respetivos devedores, tendo em vista 
exercer um efetivo controlo sobre as regularizações de imposto 
efetuadas pelos sujeitos passivos. Este sistema permitirá, igual-
mente, atuar no controlo das regularizações a favor do Estado, 
reforçando o combate à fraude e evasão fiscais nesta área.

Neste sentido, são aprovados os novos modelos de ane-
xos relativos aos campos 40 e 41 da declaração periódica 
de IVA, os quais têm por objetivo discriminar o norma-
tivo legal subjacente a cada regularização, bem como a 
respetiva base de incidência e montante de imposto, e a 
identificação do adquirente, entre outros elementos.

Procede -se igualmente a algumas adaptações às instru-
ções de preenchimento da declaração periódica, de modo a 
incorporar as alterações introduzidas pela Lei n.º 64/2012, 
de 20 de dezembro, que procedeu à alteração do Decreto-
-Lei n.º 229/95, de 11 de setembro.

Foram ouvidas a Ordem dos Revisores Oficiais de Con-
tas e a Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos As-

suntos Fiscais, nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — São aprovados pela presente portaria os novos modelos 
de impressos relativos aos anexos que fazem parte integrante do 
modelo da declaração periódica de IVA a que se refere a alínea c) 
do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA, bem como as respe-
tivas instruções de preenchimento, que se publicam em anexo:

a) Anexo — REGULARIZAÇÕES DO CAMPO 40;
b) Anexo — REGULARIZAÇÕES DO CAMPO 41.

2 — São aprovadas pela presente portaria as novas 
instruções de preenchimento da declaração periódica do 
IVA, que se publicam em anexo.

Artigo 2.º

Cumprimento da obrigação

Os anexos à declaração periódica de IVA a que se refere o 
artigo anterior devem ser preenchidos sempre que os sujei-
tos passivos tenham inscrito regularizações a seu favor no 
campo 40 ou regularizações a favor do Estado no campo 41.




